
 
 

 

 
 

Ao 
SENAC SÃO JOSE DOS CAMPOS 
A/C Comissão Permanente de Licitação 
 
CONCORRÊNCIA Nº 13410/2022  
OBJETO: “SERVIÇO DE ANÁLISE DE ÁGUA CONFORME RESOLUÇÃO SS65 E PORTARIA 2914/11 
PARA O SENAC SÃO JOSÉ DOS CAMPOS”.  
 
SUPREMA TECNOLOGIA ANALÍTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.233.577/0001-02, Inscrição Estadual nº 181.292.443.117 e Inscrição 
Municipal sob o nº 1091711, estabelecida à Avenida Infante Dom Henrique, nº 494, Vila José 
Bonifácio, na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, CEP: 14.802-060, neste ato 
representada por seu administrador o Sr. Sidinei Tacão, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade (RG) nº 25.289.408-X SSP/SP e do CPF/MF nº 150.743.598-30, vem mui 
respeitosamente responder os esclarecimentos solicitados: 

Segue em anexo a comprovação de que a execução dos serviços descritos no escopo da 
contratação, será plenamente exequível com o valor apresentado em Proposta Comercial, a 
planilha (anexo) visa demostrar a prestação de serviço de transporte, salários e encargos de 
deslocamento, entre a cidade sede da empresa (Araraquara) e o local de prestação dos serviços 
(São José dos Campos), bem como demais despesas não elencadas. 

Informamos também, que a empresa ST Analítica possui colaboradores na região de São José 
dos Campos, possui também outros clientes na mesma região tendo desta forma todos seus 
custos reduzidos, sendo assim a planilha apresentada tem uma redução nas despesas elencadas, 
sendo que o colaborador não se deslocará somente para a prestação do serviço no SENAC, desse 
modo as custas são rateadas entre os clientes da região. 

 

Araraquara, 11 de março de 2.022. 

 
__________________________________________________ 

SUPREMA TECNOLOGIA ANALÍTICA LTDA. 
Sidinei Tacão 

Administrador  






